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[bookmark: _Hlk168479537]TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo Licitatório nº 003/2024

Aos 10 (dez) dias do mês de março do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sede da Prefeitura Municipal de Catuji/MG, após a conclusão do processo licitatório instaurado pelo Edital nº 002/2024, de 19/03/2024 cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO de material Médico Hospitalar e Odontológico, de acordo com maior desconto da tabela SIMPRO, para atender a necessidade do Município de Catuji/MG, conduzido em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normativas aplicáveis, decide-se pela ADJUDICAÇÃO do objeto licitado ao (s)  licitante (s): BAHIMINAS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.646.395/0001-43, sediado(a) na Rua Bela Vista, 305, Centro na cidade de Ponto dos Volantes/MG – CEP: 39.615,00, no maior desconto de 182,20 % (cento e oitenta e dois virgula vinte por cento) do valor total. 

1. Objeto:
Este Termo tem por objeto a adjudicação do REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO de material Médico Hospitalar e Odontológico, de acordo com maior desconto da tabela SIMPRO, para atender a necessidade do Município de Catuji/MG, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital de Licitação nº 001/2024 e seus anexos.

2. Obrigações do Adjudicatário:
O (s) licitante (s) vencedor (es) compromete-se a executar o objeto desta adjudicação em conformidade com as condições estabelecidas no Edital de Licitação e seus anexos, sob pena de aplicação das sanções legais e contratuais previstas.

3. HOMOLOGAÇÃO do Certame:
Após a adjudicação do objeto licitado ao (s) licitante (s) vencedor (es), o processo licitatório é HOMOLOGADO pela autoridade competente, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/2021 (art. 71). A homologação confirma a legalidade e a conformidade do processo licitatório com a legislação aplicável, autorizando a sequência dos procedimentos para a formalização do contrato administrativo com o adjudicatário.

4. Conclusão e Efeitos da Homologação:
[bookmark: _GoBack]Com base nos resultados apresentados, na legislação vigente, e considerando a presente adjudicação e homologação, confirma-se a seleção do(s) licitante(s) BAHIMINAS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.646.395/0001-43, como vencedor do certame. Cabe ao adjudicatário a assinatura do contrato administrativo que formalizará as obrigações estabelecidas, marcando o início da execução do objeto contratado.

5. Publicidade e Transparência:
Este Termo de Adjudicação e Homologação será publicado nos meios oficiais de comunicação, garantindo a transparência e o acesso público às informações relativas ao processo licitatório.


MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito (a) Municipal
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